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1. 1. OBJETIVO

1.1 O presente Termo de Referência se destina à aquisição de equipamentos táticos atender, para 

as necessidades da Companhia de Intervenção Tática do Batalhão de Operações Especiais. A
finalidade que se pretende alcançar com a contratação é modernizar a Secretaria de Estado de
Polícia Militar com equipamentos de ações táticas.  

1.2 O objeto do presente certame se enquadra na classificação de objeto comum, de acordo com
o artigo 6º, inciso XIII da Lei 14.133 de 2021.

1.3 A pretensa contratação será processada por meio de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico Internacional, de acordo com o artigo 17, §2º e artigos 29 e 52 da Lei nº 14.133 de 1º
de abril de 2021, a fim de atender as necessidades da SEPM.

1.4 Este documento tem como fundamento as informações detalhadamente descritas no Estudo 
Técnico Preliminar 74/2024, elaborado pelo Setor Técnico do BOPE, conforme registrado no 
documento nº 71323583, e devidamente aprovado pelo Sr. Ordenador de Despesas, conforme 
atestado no documento nº 74295959.

2. 2. JUSTIFICATIVA

2.1. Em razão do aumento do número de ocorrências de gerenciamento de crises no Estado do
Rio de Janeiro, e do baixo efetivo de negociadores policiais se faz necessária a aquisição de
equipamentos que possam conferir vantagem tática e operacional aos policiais que atuam em
ocorrências envolvendo reféns, cárcere privado, suicídios e demais crises em que seja necessário
o emprego de negociadores. Uma questão observada pelos policiais que atuam nesse âmbito é a
necessidade de melhorar a comunicação com o Causador do Evento Crítico de forma a construí-
la de maneira mais efetiva e segura para os operadores. Foi observado um aumento significante
no número desses eventos de alta complexidade envolvendo suicídios, cárcere privado, reféns,
indivíduos armados homiziados e crimes em geral com restrição de liberdade.
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2.2 Esses equipamentos diferenciados proporcionam segurança aos agentes, aumentando a
eficiência e reduzindo o uso excessivo de recursos físicos e humanos, além de otimizar os
resultados. Portanto, o investimento em equipamentos é fundamental não apenas para salvar
vidas, mas também para valorizar a imagem institucional, atendendo às exigências da opinião
pública quanto ao aparelhamento da polícia e reduzindo os riscos de erros operacionais que
possam afetar a imagem da corporação e resultar em consequências jurídicas para os agentes que
atuam em circunstâncias extremas.

 

2.3 É crucial equipar a Companhia de Intervenção Tática do BOPE com equipamentos
adequados e funcionais, especialmente durante situações de crise como sequestros, suicídios e
impasses. Essa equipe realiza treinamentos constantes e os equipamentos mencionados são
indispensáveis para manter seu alto nível de preparo.

2.4 Nas operações de tomada de reféns, onde a margem de erro é mínima e a tomada de decisão
é crucial, esses equipamentos proporcionam uma vantagem significativa.

2.5 A maleta de negociação permite comunicação direta com o causador da crise e pode captar
imagens e sons do ambiente, facilitando a resolução pacífica e legal dos eventos críticos.

2.6 O kit de câmeras táticas possibilita ao policial um conjunto de ferramentas resistentes, fácil
de montar e simples de usar para situações táticas reais, oferecendo mais segurança ao coletar
informações e dar distância entre o grupo tático e a situação de perigo.

3. 3. DEFINIÇÃO DO OBJETO

3.1 ESPECIFICAÇÃO SUMÁRIA

ITEM ID SIGA
 

CATMAT
ESPECIFICAÇÃO UND QTD

VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

1

 

157976

 

608110 Maleta de negociação UN. 02

 

R$ 164.269,20

 

R$ 

328.538,40

2

 

158036

 

615454 Câmeras Táticas UN. 01

 

R$ 365.040,95

 

R$ 

365.040,95

3.2 Para fins de características e detalhamento dos objetos constantes no item anterior,
prevalecerão as especificações técnicas contidas no Anexo I deste Termo de Referência.

Não houve a utilização da especificação do bem/serviço conforme Catálogo Eletrônico de3.3 
Padronização de compras em razão da não existência do aludido bem/serviço no catálogo.
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3.4 A determinação de unidades e quantidades, acompanhadas da memória de cálculo estão
contidas no Anexo VI deste Termo de Referência.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação no Diário3.5 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro ou de data nele acordada, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133 de 2021.

4. 4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E M

4.1 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

4.1.2 Considerando o exposto no ETP 74/2024, não será admitido o parcelamento.

4.2 PRAZO DE ENTREGA

4.2.1 A entrega deverá ocorrer em até 120 (cento e vinte) dias corridos  a partir da emissão das
Licenças de Importação e Exportação pelas autoridades responsáveis. Se o objeto for de origem
nacional ou nacionalizado, o prazo de entrega será de até 180 (cento e oitenta) dias a contar da
emissão da Nota de Empenho.

4.2.2  O Termo Internacional de Comércio - INCOTERM a ser adotado será o DAP - Delivered
at Place (entregue no local de destino, local designado).

4.2.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3 LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO
OBJETO

4.3.1 Os bens deverão ser entregues no BATALHÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS – BOPE,
situado à Rua Campo Belo nº 150 - CEP 22.221-110, Laranjeiras – RJ.

4.3.2 O objeto será recebido provisoriamente de forma sumária, pelo gestor de bens ou pelos, 
fiscais do contrato, quando houver, com verificação posterior da conformidade do material com
as exigências contratuais, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de Recebimento
Provisório.

4.3.3 O objeto será recebido definitivamente pelo Gestor do Contrato em até 10 (dez) dias
corridos contados a partir do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade dos bens e consequente aceitação, emitindo, ao término do recebimento, o Termo de
Recebimento Definitivo.

4.3.4 À Comissão de Fiscalização indicada pela SEPM será reservado o direito de rejeitar, no
todo ou em parte, os objetos que forem entregues, se considerado em desacordo ou insuficiente
com a descrição presente neste Termo de Referência, seus anexos e na proposta da licitante
vencedora, devendo ser substituídos na metade do prazo estipulado no item 4.2. do presente
Termo e às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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4.3.5 A presença da fiscalização da SEPM não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

4.3.6 A CONTRATADA deverá entregá-lo em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhado inclusive com manual de operações devendo este, proveniente de um único
fabricante, a fim de garantir a manutenção dos níveis de segurança especificados, através da
perfeita integração entre todos os componentes.

4.3.7 Os equipamentos serão entregues novos, em perfeito estado de funcionamento,
configurados e ajustados para uso imediato, limpos e com acessórios necessários para sua
conservação.

TREINAMENTO

4.3.8 Deverá ser oferecido treinamento online do funcionamento dos equipamentos pela empresa
vencedora, visando garantir que os policiais recebam a instrução necessária para utilizar os
equipamentos de forma adequada e eficiente.

Algumas considerações sobre como esse treinamento deve ser conduzido:

1. : A empresa vencedora deve desenvolver um plano dePlanejamento do Conteúdo
treinamento detalhado que cubra todos os aspectos do funcionamento dos equipamentos. Isso
inclui operação básica, configurações avançadas e solução de problemas.

2. : Elaboração de materiais didáticos claros e concisos, como manuais deMaterial Didático
usuário, guias de referência, vídeos instrucionais e apresentações de slides. Esses materiais
devem ser acessíveis e fáceis de entender para os policiais e na língua portuguesa.

3. : Utilização de uma plataforma de treinamento online robusta ePlataforma de Treinamento
intuitiva para hospedar os materiais de treinamento e facilitar a interação entre os instrutores e os
participantes ou plataformas de videoconferência.

4. : Oferecimento de sessões de treinamento interativas, nas quais osSessões Interativas
policiais possam fazer perguntas, participar de discussões e realizar exercícios práticos para
reforçar o aprendizado.

5. : Disponibilização do treinamento online de forma flexível,Flexibilidade de Acesso
permitindo que os policiais acessem os materiais de treinamento a qualquer momento e de
qualquer lugar, conforme sua conveniência.

6. : Disponibilização de suporte técnico para os policiais durante o treinamento,Suporte Técnico
para ajudá-los a resolver quaisquer problemas ou dúvidas relacionadas ao funcionamento dos
equipamentos.

4.4 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

4.4.1 O prazo de garantia do objeto será igual ao fornecido pelo fabricante, ou de, no mínimo, 12
(doze) meses, contados a partir da data do recebimento definitivo do objeto, o que for mais
vantajoso para Administração, sem ônus para Secretaria de Estado de Polícia Militar do Rio de
Janeiro.
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4.4.2 A futura Contratada deverá emitir declaração informando que disponibilizará infraestrutura
de suporte e assistência técnica durante o período de garantia em território nacional, como
condição para assinatura do Contrato. 

4.4.3 A Contratada deverá disponibilizar infraestrutura de suporte e assistência técnica em
território nacional a partir da data da entrega, sob pena de multa, assumindo a responsabilidade

BOPE em perfeitas condições de usabilidade, num prazo depela restituição do equipamento ao 
até 90 (noventa) dias corridos, quando da manutenção, reparos e substituições de peças, ou, em
até 120 (cento e vinte) dias corridos, quando da substituição do equipamento, contados a partir
da solicitação de reparo.

4.4.4 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, desde que
aceita pelo Contratante.

4.4.5 O serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com os manuais e normas
técnicas específicas do fabricante.

4.4.6 Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados mediante consulta ao
fornecedor, conforme sistema disponibilizado pelo mesmo.

4.4.7 Os serviços de assistência técnica serão executados pelo fabricante ou empresa por ele
autorizada, sendo responsabilidade da empresa a coleta, transporte, armazenamento e devolução,
caso a assistência técnica ocorra fora do Estado do Rio de Janeiro.

4.5 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO E QUALIDADE E ACEITE DO OBJETO

4.5.1 O recebimento do objeto estará condicionado à observância de suas especificações
técnicas, cabendo à verificação aos representantes da Contratante.

4.5.2 Caso as especificações estejam fora dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência,
o objeto será rejeitado pela Comissão de Fiscalização da SEPM.

4.5.3 A qualidade será avaliada com base nas análises visual e ferramental do objeto entregue,
inclusive com a avaliação funcional das ferramentas agregadas ao mesmo.

4.6 CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.6.1 A empresa CONTRATADA deverá realizar a entrega em remessa única.

4.6.2 Todos os custos referentes à entrega como impostos, taxas, pedágios, fretes e todas as
demais despesas, serão de responsabilidade da empresa contratada.

4.6.3 A empresa deverá comunicar ao Batalhão de Operações Especiais, com 72hs de
antecedência, a data e o horário previsto para a entrega dos produtos, por escrito ou pelo telefone
(21) 2334-3985, e-mail: .secretario_bope@pmerj.rj.gov.br

4.6.4 Durante o transporte e o armazenamento, o objeto deve ser acondicionado em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, utilizando-se de materiais recicláveis, em
apreço a responsabilidade socioambiental.

4.7. TESTES
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4.7.1 Após a licitação e a aquisição dos equipamentos pela Secretaria de Estado de Polícia
Militar, testes serão realizados   para garantir que os itens adquiridos atendam aos padrões de
qualidade e desempenho necessários para o cumprimento eficaz das atividades policiais. Esses
testes desempenham um papel crucial na validação dos equipamentos e na garantia de que estão
prontos para serem utilizados de forma segura e eficiente pelos policiais em campo. 

- Maleta de negociação:

1. : Verificar se os dispositivos deFuncionalidade dos dispositivos de comunicação
comunicação, como rádios ou telefones, estão funcionando corretamente e se são capazes de
estabelecer e manter conexões claras, audíveis e estáveis em diferentes ambientes.

2. : Testar a qualidade do áudio transmitido e recebido pelos dispositivos deQualidade do áudio
comunicação da maleta de negociação. Garantir que as vozes sejam claramente audíveis e
compreensíveis, mesmo em condições de ruído ambiente ou interferência.

3. : Verificar se a maleta de negociação é compatível e pode seCompatibilidade e integração
integrar perfeitamente com os sistemas de comunicação utilizados pelas equipes de resposta a
crises ou linhas de comunicação estabelecidas com os perpetradores.

4. : Testar a segurança dos canais deSegurança e confiabilidade das comunicações
comunicação da maleta de negociação para garantir que as conversas entre os negociadores e
outras partes envolvidas na crise sejam protegidas contra interceptação ou escuta não autorizada.

5. : Avaliar a interface da maleta de negociação e a facilidade deFacilidade de uso e operação
operação dos dispositivos de comunicação e outras funcionalidades. Certificar-se de que os
negociadores possam acessar rapidamente os recursos necessários e realizar operações de forma
eficiente, mesmo sob pressão e estresse.

6. : Testar a duração da bateria ou a capacidade de energia da maleta deAutonomia de energia
negociação para garantir que ela possa operar por longos períodos sem a necessidade de recargas
frequentes.

7. : Avaliar a portabilidade e a resistência da maleta dePortabilidade e durabilidade
negociação a condições adversas, como quedas, impactos ou exposição a elementos ambientais,
garantindo que ela possa ser transportada e utilizada em diferentes ambientes operacionais.

8. : Testar a capacidade de armazenamento, interno eCapacidade de armazenamento
utilizando discos ou cartões externos.

4.7.2 Ao realizar esses testes de forma abrangente e rigorosa, é possível garantir que a maleta de
negociação forneça o suporte necessário às equipes de negociação em situações de crise,
contribuindo para uma resposta eficaz e segura nessas circunstâncias delicadas.

- Câmeras Táticas: 
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5. 5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 GARANTIA CONTRATUAL

5.1.1 Exigir-se-á da licitante vencedora, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da
data da assinatura do Contrato, uma garantia a ser prestada em quaisquer modalidades previstas
no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/21, da ordem de 2% (dois por cento) do valor do Contrato a ser
restituída após sua execução satisfatória.

5.1.1.1 Nos casos de prestação de garantia pela modalidade seguro garantia, o prazo será de 1
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme
exposto no art. 96, §3º da Lei 14.133/21.

5.1.2  Para as licitantes estrangeiras, será aceito, de forma adicional e alternativamente às
modalidades previstas na Lei nº 14.133/21, o recebimento de garantias equivalentes no exterior,
sendo elas:

 I. Relativamente à caução em dinheiro: depósitos em moeda estrangeira a serem mantidos em
conta bancária no exterior.

II. Relativamente aos títulos públicos: títulos emitidos por governos estrangeiros considerados
de baixo risco a serem mantidos em contas de custódia de títulos no exterior, mediante
autorização do Banco Central.

III. Relativamente ao seguro-garantia e à fiança bancária: instrumentos de crédito emitidos sob
as normas do UPC 600 (Uniform Customs and Practice for Documentary Credits) da Câmara
Internacional do Comércio (ICC), tais como Performance Bonds e Standby Letters of Credit,
dentre outros, desde que haja uma instituição financeira correspondente no Brasil para garantir a
execução.

5.1.3 A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.

5.1.4 Nos casos em que valores de multas venham a ser descontados da garantia, seu valor
original deverá ser recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de rescisão
administrativa do Contrato.

5.1.5 Evidencia-se a importância dos Órgãos públicos exigirem garantias  para a
consecução dos seus contratos a fim de resguardar o erário público e garantir o cumprimento das
obrigações pactuadas, além de assegurar à Administração eventual cobertura em razão da
incidência de multas contratuais.  Ademais, o percentual  de 2% (dois por cento) de garantia
contratual não promove, por si só, qualquer restrição à competitividade, mostrando-
se plenamente razoável.

5.2 INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS OU VEDAÇÃO OU MENÇÃO A
PADRONIZAÇÃO DE PRODUTO

5.2.1 Na presente contratação não será adotada nenhuma marca ou modelo como parâmetro.

5.3 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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5.3.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

5.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

5.3.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

5.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

5.3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

5.3.6 Os procedimentos pormenorizados de gestão e fiscalização serão públicos em DOERJ
através de Resoluções da Secretária de Estado de Polícia Militar quando da nomeação dos
Fiscais e Gestores, e seguirão os ditames do Decreto Estadual nº 48.817 de 24 de novembro de
2023.

Fiscalização

5.3.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

5.3.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

5.3.9 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133 de 2021, art. 117, §1º)

5.3.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.3.11 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

5.3.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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Fiscalização Administrativa

5.3.13 Ao fiscal administrativo do contrato, além das atribuições previstas no artigo 24 do
Decreto 48.817/23, competirá especialmente:

5.3.13.1 assegurar, ao longo de toda a execução do contrato de aquisição de bens ou prestação de
serviços, o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas.

5.3.13.2 receber, conforme o caso, a documentação da empresa para fins de pagamento,
encaminhando-a ao gestor, com as notas fiscais assinadas e atestadas e relatório de conformidade.

Gestor do Contrato

5.3.14 Cabe ao gestor do contrato o preparo, coordenação, acompanhamento, conclusão e
demais atividades gerenciais, técnicas e operacionais que compõem a celebração do contrato,
execução do seu objeto e gestão durante sua vigência, devendo zelar pelo cumprimento das 

cláusulas contratuais, em especial as constantes no artigo 22 do Decreto Estadual 48.817/23.

5.3.15 O gestor do contrato verificará se a contratada está cumprindo todas as obrigações
previstas no edital de licitação ou no instrumento de contrato e seus anexos, especialmente a
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na contratação,
excetuando-se da verificação aquelas relacionadas à execução do objeto, que serão de
responsabilidade dos fiscais da contratação.

5.3.16 O gestor do contrato instruirá o processo com informações, dados, requerimento e
manifestação da contratada, pertinentes à alteração de valores do contrato, em razão de
reequilíbrio econômico-financeiro, ou alteração do objeto, para acréscimo ou supressão, com
posterior análise fundamentada e encaminhá-lo à autoridade superior para decisão.

5.3.17 O gestor do contrato controlará o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto,
assim como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte dias) corridos demonstrando a vantajosidade para a autoridade
competente de prorrogação ou, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento
licitatório.

5.3.18 O gestor do contrato comunicará à autoridade competente toda e qualquer irregularidade
cometidas pela contratada, sejam estas relacionadas às obrigações contratuais sob sua
verificação, ou mediante informação dos fiscais do contrato de descumprimento relacionado à
execução do objeto e das normas de segurança do trabalho, sugerindo, quando for o caso, a
abertura de procedimento para imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme
previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência.

5.3.19 O gestor do contrato deverá constituir relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração, na forma da alínea "d" do inciso VI do § 3º do
art. 174 da Lei nº   de 2021.14.133
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5.4 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

5.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

5.4.2 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional.

5.4.3 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

5.4.4 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

.www.portaldoempreendedor.gov.br

5.4.5 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador, sendo assim
enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada –
EIRELI, na forma do art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

5.4.6 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de
2020 ou norma posterior que regule a matéria.

5.4.7 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

5.4.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

5.4.9 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento
observam as regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei
nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

5.4.10 Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

5.4.11 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso.
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5.4.12 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social.

5.4.13 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

5.4.14 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5.4.15 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943.

5.4.16 Prova de s estadual, relativo ao domicílio ou sede doinscrição no cadastro de contribuinte
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

5.4.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, eis que a
apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais
requisitos.

 

5.4.18 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a
apresentação de:

5.4.18.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida
pela Secretaria de Estado de Fazenda; e

5.4.18.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa, para fins de participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

5.4.19 Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

5.4.19.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o
Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação –
ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada
Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

5.4.19.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS.
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5.4.20 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

5.4.21 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do
art. 42 da Lei Complementar nº 123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

5.4.21.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte
com débitos fiscais e trabalhistas, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º, da
Lei Complementar nº 123/2016

5.4.21.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da
Administração Pública.

5.4.21.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, na forma do § 2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

Qualificação Econômico-Financeira

5.4.22 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se
trate de pessoa jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples.

5.4.22.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial.

5.4.23 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios.

5.4.23.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

 

5.4.23.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura;

5.4.23.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo
contrato/estatuto social.

5.4.23.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis
deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme
dispõe o , ou de uma declaração, sob as penas da lei, de queartigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971
tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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5.4.23.4 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação
judicial deverão ser considerados os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial,
homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices contábeis previstos no
edital.

5.4.24 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

5.4.24.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser comprovado
capital ou patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação ou do
item pertinente.

5.4.24.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

5.5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.5.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

.2 5.5 Permitir o acesso dos empregados da Contratada às dependências da unidade quando da
entrega dos produtos.

5.5.3 Efetuar o pagamento à Contratada, desde que verificada a adequação dos bens fornecidos
às especificações constantes neste Termo de Referência.
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5.5.4 Convocar o representante da Contratada para esclarecimentos e negociações visando os
interesses das partes, quando necessário for.

5.5.5 Aplicar as sanções previstas na legislação vigente e descritas no edital do certame nos
casos de não cumprimento de alguma exigência do Contrato, mesmo que haja correção de
eventuais irregularidades.

5.5.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o
definido no Contrato, neste Termo de Referência e sua proposta.

5.5.7 Fiscalizar a execução do Contrato por meio da Comissão de Fiscalização, observando o fiel
cumprimento das exigências constantes neste Termo de Referência e no Contrato, o que não
exclui nem diminui a responsabilidade da Contratada, anotando em registro próprio todas as
falhas detectadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

5.5.8 Comunicar à Contratada, imediatamente e por escrito, toda e qualquer irregularidade,
imprecisão ou desconformidades verificadas na execução do Contrato, concedendo-lhe prazo
para que as regularize, sob pena de serem-lhe aplicadas sanções legais e contratualmente
previstas.

5.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.6.1 Entregar o objeto no local determinado e de acordo com o prazo estabelecido neste Termo
de Referência, contados a partir do recebimento da nota de empenho.

5.6.2 Fornecer toda documentação fiscal e técnica com a entrega dos materiais.

5.6.3 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do objeto adjudicado, inclusive fretes, seguros e
descarregamento dos materiais, desde a origem até sua entrega no local de destino.

5.6.4 Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou
impossibilidade de execução de obrigação contratual, para fins de adoção das providências
cabíveis.

5.6.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas
expensas, o bem objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes.

5.6.6 Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 
Contratante ou terceiros.

5.6.7 Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6.8 Manter programa de integridade, nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º
7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no
conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à
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denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos
praticados contra a Administração Pública.

5.6.9  Designar, por escrito, representante legal para resolução de eventuais ocorrências,
outorgando- lhe poderes para a resolução de quaisquer ocorrências durante o período de

 

6. 6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNE

6.1 MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE
DISPUTA

6.1.1 A pretensa contratação será processada por meio de licitação na modalidade Pregão
Internacional, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 17 e artigos 29 e 52 da Lei nº 14.133 de 1º
de abril de 2021.

6.1.2 O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO POR
.ITEM

6.1.3 O modo de disputa será aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas
por meio de lances públicos e sucessivos.

6.2 PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

6.2.1 Admite-se a participação de pessoas jurídicas em consórcio, qualquer que seja sua forma
de constituição, em razão da não vedação devidamente justificada pelo Setor Técnico, conforme
disposto no artigo 15 da Lei 14.133/21 e artigo 17, inciso VI, alínea ‘b’ do Decreto Estadual
48.816/2023.

6.3 SUBCONTRATAÇÃO

6.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.4 COTA EXCLUSIVA E COTA RESERVADA DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 14
DE DEZEMBRO DE 2006

6.4.1 O estabelecimento de cota reservada ou exclusiva da licitação para os beneficiários será
determinado em momento oportuno pelo Ordenador de Despesas, após a empreendida pesquisa
mercadológica.

7. 7. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAM

7.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

7.1.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias.

7.2 AMOSTRA
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7.2.1 Devido às características constitutivas do objeto não serão exigidas amostras ao licitante
classificado provisoriamente em primeiro lugar, as quais deverão ser substituídas pela
apresentação de folder ou quaisquer outros documentos que demonstrem de forma clara e
precisa todas as características concernentes ao objeto ora licitado.

7.2.2 O folder deverá ser entregue no prazo estabelecido pelo Pregoeiro.

7.2.3 Os folders deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, na Rua Evaristo da Veiga, nº 78,
Centro – Rio de Janeiro – RJ – Diretoria de Licitações e Projetos - Seção de Pregão. Tel.: (021)
2333-2665. E-mail: pregoes_dlp@pmerj.rj.gov.br.

7.2.4 Os folders serão analisados por representantes do Batalhão de Operações Especiais -
BOPE, que emitirão laudo motivado acerca do produto apresentado.

7.2.5 A proposta do licitante será desclassificada no caso de reprovação, devendo o licitante,
neste caso, ser notificado para ciência do laudo.

7.2.6 A desclassificação da proposta na forma prevista no subitem anterior acarretará o
consequente chamamento do segundo colocado.

7.3 CRITÉRIOS DE DESEMPATE, NA FORMA DO ART. 60 DA LEI 14.133 DE 2021

7.3.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.

7.3.2 As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art.
44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
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8. 8. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
definitivo, obrigatoriamente por meio de crédito em conta corrente do Banco Bradesco S.A.
Cabendo ressaltar, que o número da conta e a agência deverão ser informados pelo adjudicatário
até a assinatura do Contrato.

8.2 No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou, caso verificada pelo Contratante a
impossibilidade de a Contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela Contratada.

8.3 O pagamento será realizado à vista.

 8.2 FORMA DE PAGAMENTO PARA CONTRATADA BRASILEIRA

8.2.1 No caso de a Contratada estar estabelecida em localidade que não possua agência da
instituição financeira contratada pelo Estado ou, caso verificada pelo Contratante a
impossibilidade de a Contratada, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o
pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira.
Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados
exclusivamente pela Contratada.

8.2.2 Caso a empresa tenha apresentado a proposta em moeda brasileira, inexistirá qualquer
conversão ou vinculação a outra moeda.

8.2.3 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá
apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o Convênio CONFAZ nº 26
/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor considerado para efeito de competição
na licitação.

 

8.3 FORMA DE PAGAMENTO PARA CONTRATADA ESTRANGEIRA

8.3.1 O pagamento, em Dólar Americano ou Euro, será efetuado por meio de Carta de Crédito
Internacional, irrevogável e intransferível, emitida pelo Banco do Brasil S/A em favor da
empresa contratada e garantida por banco de primeira linha indicado pela Licitante, nos termos
da legislação em vigor, cuja validade corresponderá ao prazo de entrega do objeto licitado e sua
liberação para pagamento ocorrerá mediante comunicação a ser feita ao emissor, após a emissão
do Termo de Recebimento Definitivo;

8.3.2 Todas as despesas referentes à emissão de ordem de pagamento e/ou abertura de crédito
documentário junto ao Banco do Brasil S/A, (abertura, aviso, negociação e demais despesas
decorrentes) serão custeadas pela CONTRATADA;
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8.3.3 Sendo necessária emenda da carta de crédito, como prorrogação ou alteração de
condicionantes, as despesas que venham a incidir serão custeadas por quem deu causa à emenda;

8.3.4 O pagamento será realizado segundo o regulado pela Receita Federal do Brasil e diretrizes
das Políticas Monetárias e de Comércio Exterior, conforme o caso, após apresentação da fatura,
nota fiscal ou proforma invoice e emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Comissão
de Fiscalização, observado o disposto no artigo 52, da Lei n. 14.133/21, a Lei n. 4.320/64 e,
ainda, a Lei n. 10.192/01.

9. 9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 A despesa será custeada com a verba referente à meta 1, do convênio nº 93607/2024, no
valor global de R$ 690.990,34 e contrapartida no valor de R$ 13.800,00, celebrado com através
da verba parlamentar do Sr. Deputado Paulo Ganime para estruturar o Batalhão de Operações
Especiais – BOPE por meio de aquisição de equipamentos.

10. 10. SUSTENTABILIDADE

10.1 No que couber, a Contratada deverá atender aos critérios de sustentabilidade ambiental
previstos no art. 2º do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que estabelece a implementação de
critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado
do Rio de Janeiro.

10.2  A comprovação do atendimento ao dispositivo acima poderá ser feita mediante a
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial, instituição credenciada,
declaração da própria licitante, conforme modelo constante no Anexo IV ou qualquer outro meio
de prova que ateste tal cumprimento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

VANESSA ROSA BILIERI
Responsável pela elaboração do Termo de Referência - SD PM RG 110.858

 Assinou eletronicamente em 28/05/2024 às 09:10:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
- Maleta de negociação - Sistema de Comunicação para Negociadores 

 

•Pacote telecom completo 

•GSM (Sistema Global para comunicações Móveis) 900/1800 
•DECT (Digital Enhanced Cordless Telecommunications) com telefone separado (telefone de arremesso) 
•PSTN (Public Switch Telephone Network) para rede pública 

•Tomada para telefone de campo a 2 fios 

•Gravador CompactFlash 

•SMS com teclado 

•Várias funções de monitores 

•Alimentado por bateria e alimentação 

 

Vir equipado com: 
• 1x estojo de sistema 
• 1x DECT telefone de mão 
• 1x carregador/adaptador de alimentação 
• 1x cabo de alimentação com adaptador veículo 
• 1x teclado dobrável 
• 1x cartão de memória compatível 
• 2x Headsets 
• 2x antenas 
• 1x PSTN cabo e plugue 

• 1x estojo de acessórios 
• 1x manual de utilização 

 

 Todas comunicações devem podem ser gravadas em um cartão de memória de no mínimo 8GB com 

até 70 (setenta) horas de gravação no mínimo; 
 A carta CF pode ser visionada facilmente com um PC/. O formato do arquivo deverá ser standard “wav”, 

compatível com 
Windows Media Player e a maioria de outros media players. 

 Deverá enviar e receber SMS. 

 Vir como teclado dobrável incluso para escrita dos textos. 

 Interface simples, baseada sob o menu A interface do utilizador é baseada sob menu e controlada por 

uma NaviKey, como as que se encontram em câmeras digitais. 

 
Imagens ilustrativas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Câmeras táticas 



  

Governo do Estado do Rio de Janeiro * Secretaria de Estado de Polícia Militar         2 | P á g i n a  

 

O Kit deve vir inclui 4 câmeras, garras e monitores necessários para uma missão bem-sucedida.  

Possibilitar a troca rapidamente dos cabeçotes das câmeras e assistir o vídeo nos monitores HD.  

Todas as câmeras deverão ter Wireless, High Definition e Digitally Encrypted. 

Vir com estojo de transporte durável com espuma personalizada para cada componente.  

Possuir câmeras e monitores com criptografia digital de alta definição sem fio. 

O sistema deverá ser completamente modular e permitir que seja conectado à 4 diferentes gargalos de câmera a um Grip ou 
Pole 

 
O vídeo de todas as câmeras deverá ser transmitido sem fio (5 GHz) para qualquer monitor da mesma marca em um 

canal criptografado AES. 

A câmera Pole e a câmera Flex devem apresentar a tecnologia Thermal Fusion. 

 

A tecnologia Thermal Fusion é possível graças a dois sensores de vídeo: um sensor CMOS monocromático de alta 

definição 1280x720p com excelente sensibilidade à baixa luminosidade e um termovisor infravermelho de onda longa 

(LWIR). 

O vídeo da câmera de alta definição é usado para produzir uma imagem combinada de ambos os sensores, fornecendo 

detalhes físicos que superam o que está disponível a partir de um termovisor solitário. 

Objetos e pessoas são claramente definidos com cores e contornos quando a tecnologia de fusão térmica é usada. 
 

 
KIT completo com todos os sistemas, utilizados para todos os tipos de missão inclui: Vir com Kit multi câmeras: 

 

• Under Door Camera 

 
• Video Scope (Articulating Scope) 

 

• Flex Camera (com uma cabeça de 10 polegadas/25.4cm) 

 
• Pole Camera Head 

 

• 3 (três) hastes para serem acopladas nas câmeras 

 
• Conector/receptor para câmeras (punho Grip) para permitir a fixação das 4 câmeras diferentes (de até 6 mts) 

 
• 3 (três) monitores para visualização dos vídeos/imagens 

 
• Cartão de memoria de 128GB micro com adaptador 

 
• Cabo USB de 2 metros 

 
• Placa de liberação rápida 

 
• Ferramenta de foco para a Flex Camera 

 
• Adaptador de energia de 12V 

 
• Adaptador de tomada de 12V DC 

 
• Estojo robusto antiquedas e estanque 

 
• Manual de utilização e operações 
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Imagens Ilustrativas 
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MODELO DE PROPOSTA PARA MATERIAL NACIONAL OU NACIONALIZADO 
 

À SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

Rua Evaristo da Veiga, 78 – Cinelândia, Rio de Janeiro – RJ 

CEP 20031-040 
 

Proposta que faz a empresa , inscrita no CNPJ n. , para a aquisição dos objetos descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as especificações e 

condições do Termo de Referência: 
 

 

Item 

Descrição 

resumida do 

item 

 

Unidade de 

Media 
Qtde Total Valor Unitário 

(R$, US$ ou €) 
Valor Total  

1 Maleta de negociação  Und 02   

2 Câmeras Táticas Und 01   

 

Esta proposta é válida por ( ) dias, a contar da data de sua apresentação. (NÃO INFERIOR A CENTO E VINTE DIAS) 

Prazo de entrega:    

Forma de pagamento:    

Garantia:    

Declaramos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais. 

Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, 

não podendo pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta. 

Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o Artigo 125 da Lei n.º 14.133/21. 

Declaramos que, na execução do contrato, adotaremos as práticas de sustentabilidade estabelecidas no Termo de Referência. 

Os dados da empresa são: 

Razão Social:  

CNPJ (MF) nº:  

Representante (s) legal (is):  

CPF: 

RG:  

Inscrição Estadual nº:  

Endereço:  

Fone:   E-mail: 

CEP:   Cidade:   Estado: 

Banco:   Conta Corrente:  Agência:  



 

 

Local e data 

 

Assinatura do Representante Legal 
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MODELO DE PROPOSTA PARA MATERIAL IMPORTADO 
 

À SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR 

Rua Evaristo da Veiga, 78 – Cinelândia, Rio de Janeiro - RJ 

CEP 20031-040 
 

 

Proposta que faz a empresa , inscrita no CNPJ (ou equivalente) n. , para a aquisição dos objetos descritos na tabela abaixo, de acordo com todas as 

especificações e condições do Termo de Referência: 

 
 

 

Item 

 

 

Descrição 

resumida do 

item 

 

Un. de 

Media 

Quantidade 

Aquisição 

[A] 

 

 

NCM 

 

 
 

Valor 

aduaneiro 

unitário 

(dólar 

americano 

ou euro) 

[B] 

 

Taxa 

de 

câmbio 

(R$)1 

 

 

 

Valor 

aduaneiro 

unitário 

convertido 

(R$)2 

[C] 

PIS (R$)3 

 

 

[D] = [C] x 

PIS% 

COFINS                 

(R$)4 

 

[E] = [C] x 

COFINS% 

  ICMS 

(R$)5 

 

[F] = 

(C+D+E) 

/ (1 - 

ICMS) x 

ICMS% 

 

 

IPI8 

Custo 

unitário 

de outras 

despesas 

(R$)6 

 

[G] 

 

Valor 

unitário 

equaliza

do7 

 

[H] = 

C+D+E+F

+G 

 

Valor 

Total 

equaliza

do 

 

[I] = H x 

A 

 

 

1 Maleta de Negociação Und 02 8517.18.90  

  

Para cálculo 

considerar a 
alíquota de 2,10% 

Para cálculo 
considerar a 
alíquota de 

9,65% 

Para cálculo 
considerar a 
alíquota de 

20% 

  
Para 

cálculo 
considerar 
a alíquota 
de 6,50% 

   

2 Câmeras Táticas Und 01 
 

8525.50.19 
 

 

  
Para cálculo 
considerar a 

alíquota de 2,10% 

Para cálculo 
considerar a 

alíquota de 
9,65% 

Para cálculo 
considerar a 

alíquota de 
20% 

Para 
cálculo 

considerar 
a alíquota 
de 9,75% 

   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
  

 

1 - Os valores propostos em Dólar Americano ou Euro deverão ser convertidos em Real à taxa de câmbio Ptax de compra estabelecida no Edital definitivo, sendo fixada naquele instrumento 

convocatório.  (Fonte: https://www.bcb.gov.br/conversao)  

2 - O Valor Aduaneiro Unitário Convertido corresponde ao preço unitário do produto apresentado em moeda estrangeira após a conversão para moeda brasileira (o Real). (Fonte: 

http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/glossario.html) 

http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/glossario.html)
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3 e 4 - A Cofins-Importação e o PIS-Importação são contribuições sociais de competência federal para financiamento da seguridade social, incidentes sobre a importação de produtos 

estrangeiros. Essas contribuições dão tratamento tributário isonômico entre os bens produzidos no País, que sofrem a incidência dessas contribuições, e os bens importados, que são tributados às 

mesmas alíquotas dos bens nacionais. A base de cálculo para ambas as contribuições é o valor aduaneiro das mercadorias importadas. 

5 - O Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS é um tributo de 

competência de cada Estado e do Distrito Federal. Deverá ser adotada a alíquota referente a cada objeto, conforme previsão contida na Lei Estadual nº 2.657/1996, acrescida de mais 2% 

referente ao Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais, de acordo com a Lei nº 4.056/2002. 

6 - No campo “Outras Despesas” deverão ser informados os custos unitários relacionado a serviços que não compõem o valor aduaneiro, tais como: abertura de carta de crédito, desembaraço, 

armazenagem, capatazia, estiva e arqueação, frete interno, seguro interno, dentre outros. 

7 - O Valor Unitário corresponde ao somatório de todos os custos unitários identificados para o produto, em Reais. 

8 – Cumpre consignar que as alíquotas inseridas foram retiradas do site: http://www4.receita.fazenda.gov.br/simulador/Simulacao-tag.jsp 

Valor total da proposta equalizada: R$ (VALOR POR EXTENSO). 

Valor total da proposta, em Reais, para fins de referência na celebração do contrato: R$ (VALOR POR EXTENSO). 

Valor total da proposta, na moeda estrangeira escolhida para formulação da proposta e para fins de pagamento: (INFORMAR MOEDA E VALOR). 

Esta proposta é válida por ( ) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. (NÃO INFERIOR A CENTO E VINTE DIAS) 

Prazo de entrega:    

Forma de pagamento:    

Garantia:    

Declaramos que nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais, inclusive aqueles decorrentes de 

todos os atos necessários para o desembaraço aduaneiro, compreendendo as taxas, tarifas e impostos referentes a: licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de descarregamento do 

veículo transportador, de armazenagem alfandegária, capatazia, de despesas aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessárias, custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, 

com serviços de terceiros ou mão-de-obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado, inclusive 

indicando a adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), com o respectivo destaque.  

Declaramos ter ciência de que a omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta contratação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, 

não podendo pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta. 

Declaramos que a proposta apresentada atende integralmente às especificações e condições estabelecidas no termo de referência. 

Declaramos que aceitamos acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do Contrato, de acordo com o § 1º do Artigo 125 da Lei n.º 14.133/21. 

Os dados da empresa são: 

Razão Social (ou equivalente):  

CNPJ (ou equivalente) nº:  
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Representante (s) legal (is):  

CPF (ou equivalente):    RG (ou equivalente): 

Inscrição Estadual (ou equivalente) nº: 

Endereço:  

Fone:   E-mail: 

CEP:  

Cidade:    Estado: 

Banco:   Conta Corrente:   Agência:  

Contato: 

 

Local e data 

Assinatura do Representante Legal 
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MAPA DE RISCOS 

 

 

RISCO 01 

 

PROBABILIDADE ( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

IMPACTO (     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Licitação Deserta ou pouca probabilidade de negociação de valores acima do 

determinado na Pesquisa de Mercado. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Elaborar pesquisas de preços com 

orçamentos que representem a realidade atual 

utilizando meios confiáveis. 

DLP, através da Subseção de 
Pesquisa de Mercado. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Com o valor já dentro da realidade de 

mercado, procede com a publicação do 

Pregão. 

DLP, através da Subseção de 
Edital. 

 

RISCO 02 

 

PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 
Requisito/especificação da contratação que possam ser erroneamente interpretados 

pelos licitantes. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 

Elaborar o Termo de Referência de forma 

clara e concisa e solicitar a visita técnica para 

maior conhecimento a cerca do objeto 

pretendido. 

DLP, através da Subseção de 

Termo de Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Analisar o Termo de Referência a fim de 

identificar pontos que possam ser 
questionados e, se for necessário, encaminhar 

para alteração por parte do requisitante. 

Chefe da Subseção de Termo de 
Referência. 

 
RISCO 03 

 
PROBABILIDADE 

IMPACTO 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Contratação interrompida por recursos jurídicos, cujo impacto se traduz no atraso 

no processo de aquisição. 
Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar reuniões com a Assessoria Jurídica 

do Gabinete do Comando Geral para avaliar 
a realização da contratação. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reunir-se com a Assessoria Jurídica do 

Gabinete do Comando Geral para avaliar as 

ações e medidas que se devem tomar. 

DLP, através da Seção de 
Licitações. 
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RISCO 04 

 
PROBABILIDADE 

IMPACTO 

(     ) Baixa ( X ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. Ausência de licitantes ou de propostas comerciais válidas, culminando na perda do 
processo licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 

1. 
Especificar o objeto pretendido com 
informações necessárias e objetivas. 

Unidade solicitante. 

 
2. 
 
 

Exigir habilitação que possibilite a 

participação do maior número de 

concorrentes, sem comprometer a qualidade 
pretendida. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 

3. Ampla divulgação do edital. DLP, através da Subseção de Edital 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reavaliação do Termo de Referência e 

Republicação do Edital. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 

 
RISCO 05 

 
PROBABILIDADE 

IMPACTO 

( X ) Baixa (     ) Média (     ) Alta 

(     ) Baixa (     ) Média ( X ) Alta 

Id. Dano 

1. 

Estabelecer exigências contratuais as quais os licitantes não tenham condições de 

atender e que o Gestor e os Fiscais não tenham condições de fiscalizar, resultando 

na elevação do custo contratual e não aderência aos termos do edital, ou seja, 
resultando em licitação deserta ou fracassada. 

Id Ação Preventiva Responsável 

 
1. 
 
 

Realizar reuniões com o Diretor Geral de 
Apoio Logístico e Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar as exigências contidas 

no Termo de Referência. 

 
Chefe da Seção de Licitações e seus 

Chefes de Subseções. 

 

 
2. 
 
 

Revisar o Termo de Referência e especificar 
apenas exigências adequadas à realidade da 

SEPM. 

Chefe da Subseção de Termo de 

Referência. 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar reunião com o Diretor Geral de 

Apoio Logístico e o Diretor de Licitações e 

Projetos para avaliar e, se possível, revisar, as 

exigências contidas no Termo de Referência. 

DLP, através da Seção de 

Licitações. 
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DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 

 
 

 A empresa licitante _________________________________________ 

______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º: _______________, 

sediada à ___________________________________________________________________                                            

__________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal ___________________________________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ______________________ e inscrito no 

CPF sob o n.º ___________________________________, para os fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico _______________, DECLARA expressamente que: 

 

 1. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em 

conformidade ao previsto no art. 2º do Decreto Estadual nº 43.629/2012, que 

estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística 

sustentável no âmbito da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 ______________________, _____ de ____________________de 2024. 

                               

 

______________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

Para o adequado desempenho de todas as funções relacionadas com o planejamento 

apresentado, e em virtude dos motivos apresentados anteriormente, sugiro como opção mais 

plausível, empreender os procedimentos para realização de licitação conforme demonstrado 

abaixo: 

 

Item ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

01 157976 Maleta de Negociação Unidade 02 

02 158036 Câmeras Táticas Unidade 01 

 

É importante mencionar, a fim de transmitir maior transparência no que diz respeito às 

quantidades dos equipamentos solicitados neste Estudo Técnico, que os mesmos têm por 

objetivo atender as necessidades de todas as Equipes Operacionais, que, por sua vez, 

subdividem-se em 4 equipes (Alfa/Bravo/Charlie/Delta), considerando ainda que 

frequentemente todas as 4 (quatro) equipes são acionadas e saem em conjunto para realizar 

Operações. 

 


